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O Diretor de Desenx;olvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de llessoas do Instituto Federal
do Parara, no uso da competência que Ihe confen a
PorLarja 995 dc 27 de julho de 2016, do Reitor do
Instituto Fedcml do Parada, considerando o disposto
no art. 14, $ 1' e aH. 34 da Lei 12.772,r12. e
coníilnne o processo n' 2)404.000348/'2017-14,

n
RESOl;VE

1. Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêlniço, a parir de
0/04/2017, ao servidor EDUARDO GOIANO DA SILvo, STAPE n' 1893474, ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básica, Técnico e lbcnalógtço, lotado no Cmnpus Umuarama: da

Classe D Nível 301, para a Classe DNível 302,'por ter obtido 251,00 pontos na Avaliação de
l)esempenho Académico.

11. A data final do interstício para o mencionado servidor habilitar-se à progressão
subsequente é l0/04/2019

X.

Diretor dc Desenvolvimento de Possam
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